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Resumo do Anexo VI - Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo

Este documento estabelece as condições para a manutenção do sigilo das informações compartilhadas entre o
Comando Militar do Oeste (CONTRATANTE) e a empresa contratada (CONTRATADA). As principais cláusulas
são:

1. Objeto: Regulamenta as obrigações da CONTRATADA em relação ao tratamento de informações sigilosas
fornecidas pela CONTRATANTE para a execução do contrato principal.

2. Conceitos e Definições: Define “Informação” e “Informação Sigilosa”.

3. Informação Sigilosa: Inclui qualquer informação classificada nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e
reservado.

4. Limites do Sigilo: As obrigações de sigilo não se aplicam a informações que são de domínio público,
legitimamente recebidas de terceiros ou reveladas por ordem judicial.

5. Direitos e Obrigações: A CONTRATADA se compromete a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar,
transportar ou dar conhecimento a terceiros das informações sigilosas.

6. Vigência: O termo permanece em vigor desde a data de sua assinatura até a expiração do prazo de
classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso.

7. Penalidades: A quebra do sigilo pode resultar em penalidades, incluindo a rescisão do contrato principal e
responsabilidades civis e criminais.

8. Disposições Gerais: Este termo é parte integrante e inseparável do contrato principal.

9. Foro: O foro da Seção Judiciária de Manaus-AM (Justiça Federal) é eleito para dirimir quaisquer dúvidas
originadas do presente termo.


